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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Aviso n.º 15391/2009

Concurso de recrutamento para o exercício de funções docentes de 
ensino português no estrangeiro no ano escolar de 2009-2010, em 
regime de contrato, nos termos dos artigos 20.º e 21.º do Decreto-
-Lei n.º 165/2006, de 11 de Agosto, a realizar para a educação 
pré -escolar, para os 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino 
secundário.
1 — Informam -se todos os interessados de que, a partir da data de 

publicação do presente aviso, nos termos do artigo 9.º do Decreto Re-
gulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto, as listas definitivas de orde-
nação, de colocação e de exclusão, com os respectivos fundamentos, 
relativas ao concurso aberto pelo aviso n.º 13098/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 142, de 24 de Julho de 2009, se en-
contram disponíveis para consulta e impressão nas páginas electrónicas 
da Direcção -Geral dos Recursos Humanos da Educação (DGRHE), 
em www.dgrhe.min -edu.pt, do Gabinete de Estatística e Planeamento 
da Educação (GEPE), em www.gepe.min -edu.pt e nas embaixadas ou 
consulados de Portugal dos países a que o concurso respeita.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do diploma legal citado no 
número anterior, os candidatos colocados dispõem de setenta e duas 
horas, correspondentes aos três primeiros dias úteis seguintes a contar 
da data de publicação do presente aviso, para comunicar à coordenação 
de ensino respectiva a aceitação da colocação.

3 — Das listas definitivas de ordenação, colocação e exclusão cabe 
recurso hierárquico, a interpor por via electrónica em aplicação destinada 
a esse fim, disponível na página www.dgrhe.min -edu.pt> Docentes> 
Recrutamento> EPE> 2009 > Aplicações, no prazo de oito dias úteis a 
contar do primeiro dia útil seguinte à sua publicitação.

28 de Agosto de 2009. — O Director -Geral, Jorge Sarmento Mo-
rais.

202244578 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária de Amares

Despacho n.º 19976/2009
No uso da autorização concedida por despacho de 31 de Julho de 

2009, de S. Ex.ª o Senhor Secretário de Estado da Educação, veiculada 
pelo Ofício-Circular Conjunto n.º 1/DGRHE/GGF 2009 de 5 de Agosto, 
coloco em situação de mobilidade interna intercategorias, nos termos 
da alínea a) do n.º 3 do artigo 60.º e do artigo 63.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 28 de Fevereiro, a assistente operacional Maria do Céu Carvalhosa 
para o exercício de funções de encarregada operacional, com efeitos de 
6 de Agosto de 2009.

A situação de mobilidade interna cessa a 05 de Agosto de 2010.
27 de Agosto de 2009. — O Director, Pedro Paulo da Costa Cer-

queira.
202239597 

 Agrupamento de Escolas de Arouca

Aviso (extracto) n.º 15392/2009
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 19.º 

e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que se 
encontra aberto procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 6 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo a tempo parcial (até 21 de Dezembro de 2009) 
com vista a colmatar as necessidades transitórias de trabalhadores, no 
exercício de apoio geral aos estabelecimentos de educação e ensino no 
Agrupamento de Escolas de Arouca. O período de trabalho diário para 
cinco postos de trabalho é de quatro horas e para um posto de trabalho é 
de três horas e trinta minutos, pagas de acordo com a legislação em vigor. 
As condições de admissão a concurso podem ser consultadas na sede do 
Agrupamento e na página da Internet www.eb23 -arouca.edu.pt.

27 de Agosto de 2009. — O Director, António Cândido Dias Costa.
202238713 

 Agrupamento de Escolas de Carregosa

Aviso n.º 15393/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 4 (quatro) postos de trabalho em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo par-
cial (até 31 de Dezembro de 2009) para carreira e categoria de 
assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se 
público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação deste Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho 
da carreira e categoria de assistente operacional deste Agrupamento de 
Escolas até 31 de Dezembro de 2009, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, 
com a duração de 4 horas/dia.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido ainda 
publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição de 
reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centraliza-
dora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger-se-á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro 
e Decreto-Lei n.º 69-A/2009, de 24 de Março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de Dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Local de trabalho: Escolas pertencentes ao Agrupamento de 
Escolas de Carregosa, sita na Avenida da República Apartado 23 3720-
017 Carregosa.

5 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria de 
assistente operacional.

5.1 — 4 postos de trabalho, no exercício de funções da extinta ca-
tegoria de auxiliar de acção educativa, correspondente ao exercício de 
funções de apoio geral, desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço 
pelo estabelecimento de educação ou de ensino e pelo trabalho que, em 
comum, nele deve ser efectuado, competindo -lhe, designadamente, as 
seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento da escola com vista a asse-
gurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didáctico e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcio-

namento da reprografia;
i) Exercer tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar, assim 

como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

l) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

m) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

6 — Remuneração base prevista: 3€ hora,
7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;




